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PROJETO DE LEI Nº 042, DE 08 DE JUNHO DE 2021. 

 

 Recepciona a Lei Federal nº 14.151/2021 que dispõe 

sobre o afastamento da empregada gestante das 

atividades de trabalho presencial durante a 

emergência de saúde pública de importância nacional 

decorrente do novo coronavírus, e dá outras 

providências. 

 

  SIDINEI MOISÉS DE FREITAS, Prefeito do Município de Sério, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei Federal n°14.151/2021, 

 FAÇO SABER que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

  Art. 1º Fica recepcionada no âmbito do Município de Sério, a Lei Federal nº 

14.151, 12/05/2021, ficando o Poder Executivo autorizado a aplicar as suas disposições às 

servidoras públicas da municipalidade, que estiverem em período comprovado de gravidez, 

permitindo que durante a situação de emergência de Saúde Pública pelo Covid-19 fiquem 

afastadas do trabalho presencial, sem prejuízo de sua remuneração. 

    Parágrafo único. Sempre que possível, a servidora afastada nos termos 

do caput deste artigo ficará à disposição para exercer as atividades em seu domicílio, por 

meio de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância. 

  Art. 2º As servidoras afastadas nos termos do art. 1º desta Lei não farão jus à 

percepção do adicional de insalubridade. 

  Art. 3º O vale alimentação, instituído pela Lei Municipal nº 1547/2018, não será 

pago às servidoras que ficarem à disposição para exercer as atividades em seu domicílio, por 

meio de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância, uma vez que 

permanecerão em seus lares e não há controle efetivo de assiduidade e pontualidade. 

  Art. 4º O período de afastamento de que trata o art. 1º desta Lei será computado 

para todas as vantagens legais aplicáveis aos servidores municipais, ressalvado o período de 

férias, no caso de a servidora não exercer as atividades em seu domicílio, por meio de 

teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância, que será suspenso. 

  Art. 5º Não se aplica o disposto no art. 1º desta Lei às servidoras gestantes que já 

foram imunizadas com a segunda dose de quaisquer das vacinas contra a Covid-19. 

  Art. 6º Ficam convalidados todos os atos praticados pelo Poder Executivo de 

acordo com a Lei Federal nº 14.151, de 12/05/2021, anteriormente à vigência desta Lei. 

  Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO, em 08 de junho de 2021. 

 

SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

            Prefeito Municipal de Sério/RS 



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Sério 

Rua 17 de Novembro, 1075 – Centro – CEP: 95.918-000 

CNPJ 94.706.033/0001-03 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

AO PROJETO DE LEI Nº 042/2021. 

 

Sério, 08 de junho de 2021. 

 

Senhor Presidente, e 

Senhores Vereadores 

 

   Em detrimento da edição da Lei Federal n°14.151 de 08 de junho de 2021, que 

dispõe sobre o afastamento da empregada gestante das atividades de trabalho presencial 

durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do novo 

coronavírus, esta municipalidade fica vinculada à tal regramento.  

  Neste sentido, com o objetivo de formalizar a inserção da Lei Federal em âmbito 

municipal, solicitamos a análise desta Câmara e posterior deliberação, observando que os 

termos da Lei fazem parte das medidas de combate à pandemia determinadas pelo Governo 

Federal, sendo apenas recepcionadas obrigatoriamente pelos municípios.  

      

  Atenciosamente.      

 

 

                                                            SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

                                                          Prefeito Municipal de Sério/RS 

 

 

Exmo. Sr.  

TIAGO ANDRÉ ARIOTTI 

Presidente da Câmara de Vereadores 

Sério – RS 


